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DECRETO Nº 4274/2014 

 
DECRETO Nº 4274/2014, de 9 de maio de 2014. 

 
REGULAMENTA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no 
inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1387/13, de 25 de 
novembro de 2013, Publicado em 26 de novembro de 2013 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu Azul, Edição 
691, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da 
Lei 4.320/64, na importância de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil 
e quinhentos reais), para a suplementação das seguintes 
dotações do orçamento vigente, conforme segue: 
10.00 - Secr. Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
10.20 - Departamento de Meio Ambiente 

854400132.027000 - Manutenção do Departamento de Meio 
Ambiente 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 000 – 
159...................................................R$.....................5.000,00 
11.00 - Secretaria Municipal de Educação 
11.20 - Departamento de Educação 
1236500072.032000 - Manutenção da Pré-Escola 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 000 - 
206...................................................R$.....................7.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serv. Terc. P. Jurídica – 000 - 
210...................................................R$.....................9.000,00 
16.00 – Secr. Mun. de Assistência Social – SMAS 
16.20 - Departamento de Serviços Sociais 
0824400102.075000 - Manutenção do Centro De Referência 
de Assistência Social - CRAS 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serv. Terc. P. Jurídica – 000 - 
463...................................................R$.....................1.500,00 
 
TOTAL...........................................R$.....................22.500,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no 
artigo anterior, será coberto pela anulação total/parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
10.00 - Secr. Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
10.20 - Departamento de Meio Ambiente 
854400132.027000 - Manutenção do Departamento de Meio 
Ambiente 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros serv. Terc. Pessoa Física – 000 
- 
161...................................................R$.....................5.000,00 
11.00 - Secretaria Municipal de Educação 
11.20 - Departamento de Educação 
1236500072.032000 - Manutenção da Pré-Escola 
3.3.90.32.00.00.00 – Mat., Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita – 
000 - 
208...................................................R$...................16.000,00
16.00 – Secr. Mun. de Assistência Social – SMAS 
16.20 - Departamento de Serviços Sociais 
0824400102.075000 - Manutenção do Centro De Referência 
de Assistência Social - CRAS 
3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Desp. com Locomoção – 
000 - 
462...................................................R$.....................1.500,00 
 
TOTAL...........................................R$.....................22.500,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 9 de 
maio 2014. 

 
Jaime Luis Basso 

PREFEITO MUNICIPAL 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

DECRETO Nº 4275/2014 
 
 

DECRETO Nº 4275/2014,  9 de maio de 2014. 
 

Concede gozo de Licença Prêmio a Servidor Público 
Efetivo e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
pedido do requerente e especialmente o disposto no 
artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 12 de maio de 2014, o 
direito de gozo de LICENÇA  PRÊMIO  ao  servidor   JOSÉ  
MACHADO,   brasileiro,  RG  nº  3.220.380-9/PR, ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, Matrícula Funcional 9/4. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 
1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença o servidor fará jus à percepção 
da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 9  
de maio  de 2014. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 041/2014 
 

PORTARIA Nº  041/2014,  7 de maio  de 2014. 
 

Interrompe Licença de Dois Anos 
para Tratar de Interesses 
Particulares.  

 
O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e atendendo pedido da 
requerente, protocolado sob o nº 035/2014/RH, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  INTERROMPER a licença para tratar de interesses 
particulares, concedida à  servidora ROSELY DOS SANTOS 

RIBEIRO, através da  Portaria  nº 045/2013, sendo que a 
mesma deverá retornar ao seu cargo de origem no dia 12 de 
maio de 2014. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 7 de maio de 
2014. 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

007/2014 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 007/2014 - RH 

  
CONTRATO: Nº 010/2013-RH. 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Célia Maria Swidzikiewicz Wichoski. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 20 
horas. 
LOCAL: Secretaria de Educação. 
PERÍODO: 13 de maio de 2014 a 12 de maio de 2015. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

008/2014 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 008/2014 - RH 

  
CONTRATO: Nº 012/2013-RH. 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Diana Maria Langaro. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 20 
horas. 
LOCAL: Secretaria de Educação. 
PERÍODO: 13 de maio de 2014 a 12 de maio de 2015. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 
009/2014 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 009/2014 - RH 

  
CONTRATO: Nº 013/2013-RH. 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Maria Aparecida de Freitas Braga. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 20 
horas. 
LOCAL: Secretaria de Educação. 
PERÍODO: 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2015. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 51/2014  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará 

realizar às 14:00  horas do dia 22 de maio de 2014, na sede 
da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, 
tipo de Menor Preço, objetivando a Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de serviços mecânicos 
para veículos leves, caminhões, ônibus, vans e 
camionetas, serviços de tapeçaria, serviços de 
radiadores, serviços em hidráulicos, serviços de injeção 
eletrônica, serviços de manutenção de embreagem, e 
outros. (o registro de preços terá vigência de 12 meses),  
conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição 

dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 
pref.compras@netceu.com.br. 
     

Céu Azul, 08 de maio de 2014. 
 

 
JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2014 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 72/2014 – 
Ref. Pregão nº. 39/2014- Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: DEUNER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS 
LTDA 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de serviços de retífica de motores e cabeçotes, 
serviços em bomba injetora (o registro de preços terá vigência 
de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 
site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.241,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 05/05/2015  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e EMERSON 
DEUNER 
 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
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